
'Tcrça-feira,-M etc Selaubro-de--1033 : D I Á R I O O * i U I A E 
do Estado ae São Mulo \B. V. do BrastlX 

' W u m : 2Ü1 — Ano ?0í 

D E C R E T O N\ U.434 , D E 33 D E S E T E M B R O D E 1341 

Au to r i z a o sr . Ge ra l da Sirva Nogue i ra a esta-
Ic lecer l i n h a s telefônicas entra os municípios de 
Pedregulho, F r a n c a © Igarapava « a explorar o 
se:-'ico telefônico i n t e rmun i c i pa l . 

•a D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F e d e r a l n o Es tado de São Pau l o , usarão das 
suas atribuições legais e atendendo à representação do 
Secretário de Estado dos Negócios d a Viação e Obras Pú
blicas, re ferente ao requer imento do s r . Ge ra ldo S i l v a 
Nogue i ra , 

Decre ta : - - / ~ 
Ar t i go l .o — £ outorgada ao s r . Ge ra ldo S i l v a N o 

gueira, pelo prazo a t e rm ina r a 31-cie dezembro de 1942; 
autorização p a r a o estabelecimento de l inhas telefônicas 
entre os .unicípios de Pedregulho, F r a n c a e Igarapava e 
a exploração do respectivo serviço i n t e rmun i c i pa l , nos t e r 
mos do decrete n , 10.026, de ?3 de fevereiro de 1939. , 

Ar t i g . 2 o — Este decreto entrará em vigor n a data 
dç sua publicação, revogadas as disposições em contrar io -

. Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 23 
de setembro de '1940. 

f ADHÉMAR D E B A R R O S 
Gruilherme VVinter 

• Pub l i cado n a Secre ta r ia de Estado dos Negócios da 
Viação -e Obras Públicas, aos 23 de. setembro de 1940. 

F . Gayo l t o , 
D i r e t o r G e r a l . 

D F X H E T O "N. 11.435, D£ 25 D E S E T E M B R O D E .R)4{> 

Trans fere a importância de Iís. l;20p|000 — 
dentro dá verba 242, parágrafo 35, consignação lr 
do orçamento vigente, 1 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
por l e i , 

Dec r e t a ' 
A r t i go l .o — F i c a transfer ida a importância de R s . 

1:200*000 ( u m conto e duzentos m i l réis) d a alínea 4 — | 
L i v ros , rev istas e encadernações — P * a reforço d a a l t - , 
nea 3 — Móveis e utensílios — ambas d a verba 242, p a - ; 
râgrafo 35, consignação 1, do orçamento v igente . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a ' da ta 
âe sua. publicação. ! 

Pa l a c i o do Governo do Estado de São Paulo , aos 23 
de setembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Levy Sobr inho 
M a r i o K o l i m Tel les 

Pub l i cado n a Secre ta r ia de Estado dos Negócios d a 
A g r i c u l t u r a Indústria e Comerc io ; aos 23 de setembro 
üe 1940. 

José de P a i v a Castro , 
D i r e t o r Ge ra l . 

P E O R E T O ' N . 11.436, D E 23 D E S E T E M B R O D E 1940 

Trans fe re a, importância de R s l:74Õ$20fl 
dentro d a verba 243, § 35, consignação %, orça
mento v igente . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
?or L e i , 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a T R A N S F E R L D A a importância de 

as . 1:745$200 <uin conto, setecentos e q u a r e n t a e c inco 
m i l e duzentos réis) d a alínea 9 — ALUGUÉIS — p a r a 
REFORÇO d a alínea 16 — MANUTENÇÃO E R E P A R A 
ÇÃO E M G E R A L — ambas d a verba 243, § 35, cons i gna 
ção 2, do orçamento v igente . 

A r t i g o 2,o — Êstí decreto entrará em vigor n a da ta 
d« sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo , aos 23 
d $ setembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José L e v y Sobr inho 
M a r i o R o U i m TeUes. 

pub l i cado n a Sec re ta r i a do Es tado dos Negócios d a 
A g r i c u l t u r a , Indústria « Comércio, aos 23 de setembro d c 
1 9 « 

José de P a i v a Castro — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N , 11.437, D E 23 D E S E T E M B R O D E 1940 

Trans fere a importância de R s . S:600$000, 
dentro d a verba 241, g 35, do orçamento v igente . 

O I N T E R V E N T O R • F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas por 
le i , 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a T R A N S F E R I D A a importância de 

R s . 3:600$000 (três contos e seiscentos m i l réis) d a alínea 
27 — Q U A R T A S P A R T E S D O O R D E N A D O — cons igna
ção 1> subconsignação 2, sendo: 

2:240$000 p a r a reforço da alínea 30 — SERVIÇOS E X 
T R A O R D I N Á R I O S — consignação 1, subconsignação 5* e 

. i:360$000 p a r a reforço da a l inea 34 — SERVIÇOS E X 
TRAORDINÁR IOS — consignação 2, subconsignação 4, 
todas d a verba 241, S 35. do orçamento vigente. * 

A r t i g o 2 .o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
d» sua publicação. 

palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 23 de 
setembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
José Levy Sobr inho 
Mac i o R o l i m Te l l es . 

Pub l i cado n a Secretar ia de ^s lado dos Negócios-da 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aos 23 de setembro dç 
1940 

José de Pa iva Castro — Di re to r G e r a l . 

rÚJXUETO X . 11.438, D E 23 D E S E T E M B R O D E 1940 

Trans fere a importância de R s . 6:100$000 — 
dentro- da verba 313, parágrafo 35, do orçamento 
vigente. 

.- O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
por le i , 

. Decre ta : 

. A r t i g o l .o — F i c a t rans fer ida a importância de R s , 
6:100$000 (seis contos e c em m i l réis) d a alínea 13 — 

Pãírina — 2 —• 

frublicaçoes, impressões e edi ta is — consignação 3, sendo: 
3:6OQ$O0O p a r a reforço da a l i n e a 3 — M a t e r i a l ae 

custeio — consignação 1, e . , 
2:50D$000 para reforço d a a l inea 4 — Manutenção de 

automóveis — consignação l i .. , , 
todas d e verba 243, parágrafo 35, do orçamento vigente. 

A r t i g o 2.o — Êsfcè decreto entrará em v igor n a da ta 
dc sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 23 
de setembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Levy Sobr inho 
M a r i o R o l l m Telles 

Pub l i cado n a Secre ta r ia de Es tado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e comércio, aos 23 de setembro 
de 1940. 

" José üe P a i v a Castro , 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O X . 11.439, D E 23 D E S E T E M B R O D E 1940 

Transfere a importância de R s , 10:000?000, — 
dentro d a verba 223, parágrafo 33, do orçamento 
vigente. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são.'conferidas 
Sor 

Decre ta ; 
A r t i g o l .o — P i c a t rans fer ida a importância dc R s . 

10:DOujOOD (dez contos de réis) d a a l inea 25 — A n i m a i s 
que f o r em abat idos — consignação a, p a r a reííMço d a 
alínea 1"— "Artigos de expediente — consignação 1, am
bas da v e rba 222. parágrafo 33,' do orçamento v igente . 

A r t i g o 2 . o — Es te decreto e n t r a r a ' en i v igor na do ta 
de sua publicação. 

Pa l a c i o do Governo do Es tado de SãoTaulo , aos 23 
de setembro de 1940. i 

ADHÉMAR D E B A R R O S <• 
José L e v y Sobr inho 
M a r i o R o l i m Telles 

Pub l i cado na Sec re ta r ia de Es tado dos, Negócios d a 
Agr i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos 23 de setembro de 
1940. 

José de P a i v a Castro , j 
D i r e t o r Gera l - " 

^ í 
DE<Jti£TO-LEI X . 11.440, D E 23 D E S E T E M B R O l>£ lf)40 

Transfere a importância de Rs. 16:000$(HH) p a - ' 
r a REFORÇO d a alínea 11, da vgrba 331, § 33; c o n 
signação 2, do orçamento v igente . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade com 
o a r t . 6 . 0 , n . I V , do decreto- le i n . 1.202. de 8 de a b r i l de 
1939, e nós termos d a Resolução n . 1.836, de 1940, do D e 
par tamento A d m i n i s t r a t i v o do Es tado , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a T R A N S F E R I D A a importância de 

R s . 16:0OO$000 (dezeseis contos de réis), sendo : ' 
lOcOOOíOOO, d a alínea 16 — 1 S U B - C H E F E — 2. a Sec

ção — Inspeção d a Produção e Industrialização do Le i te , e 
6:000$000, d a alínea 41 — 2 I N S P E T O R E S — 3 . a S e c 

ção — Ser i c i cu l tura , 
ambas d a verba 220, ? 33, consignação 1 — Pessoa l F i x o 
— subconsignação 1 — Pessoal do Quadro — p a r a R E F O R 
ÇO d a alínea 11 — INSTALAÇÕES E O B R A S N O V A S D O 
D E P A R T A M E N T O , I N C L U S I V E A A M P L I A Ç Ã O D O R E 
C I N T O D A EXPOSIÇÃO, N O V A S INSTALAÇÕES D A S E C 
ÇÃO D O L E I T E E D A S O F I C I N A S D O I N S T I T U T O D E 
P E S C A E T E R C E I R A SECÇÃO — d a verba 221, § 33, .con
signação 2, do orçamento v igente . 

A r t i g o 2 .o — Este decreto- le i entrará e m v igor n a da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 23 
de setembro de 1940. 

A D H 3 M A R D E B A R R O S . 
José Levy S o b r i n h a . 
M a r i o Rolim Telles. 

Pub l i cado na Sec r e ta r i a de Es tado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , .Indústria e Comércio, aos 23 de setembro de 
1940 

José de P a i v a Cast ro — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 11.442, D E 23 D E S E T E M B R O D E 19*0 
Crea. e supr ime cargos no Serviço de Profi

laxia da Lepra, do Depar tamento de Saúde. 
O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 

In te rventor F e d e r a l n o ' Es tado de São P a u l o , usando 
de suas, atribuições, de conformidade com o a r t i go 6.o n. 
IV , do dcereto- le l n. 1.202 de 8 de a b r i l de 1939, e nos 
termos d a Resolução n. 1.952, de-1940, do Depar tamento 
Admin i s t r a t i v o do Estado, 

Dec re ta ; 

A r t i g o l . o — São creados. n a D i r e t o r i a do Serviço de 
P ro f i l a x i a d a Lepra , do Depar tamento de Saúde, dois l u 
gares de médicos ' (na C a p i t a l ) , e nos. leprosarios dos de 
médicos-clínicos e u m de farmacêutico-mícrobiologista. 

A r t i g o 2.o — Os vencimentos anua is dos cargos o ra 
creados são os seguintes: ' 

médico (na C a p i t a l ) 19:200$000 
mèdico-clíníco de leprosârio . . , , . , 24:000$000 
farmacêutico - microbio log is ta . 8:400$000 
Ar t i go 3.o — F i c a m supr imidos quatro lugares de mé

dicos, estagiários de leprosârio. 
A r t i go 4.0 — A s despesas resultantes, dá execução do 

presente decreto-le i correrão este ano pelos, jsaldos das ver
bas dest inadas aos cargos quê' f icam supr imidos ; e pelos 
saldos existentes n a verba n . 171, consignação n. 1, s u h -
conslgnações n . 1 e 2; e consignação n . 3, alínea 53. 

Art igo 5.o — Este decreto-tel entrará em vigor n a da*a 
de sua publicação, revogadas B S disposições em contrário.. 

Palácio do Governo do Estado de São -Paulo, em 23 
cie setembro de 1940, 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M a r i o Guimarães de Bar ros L i n s 

Publ i cado n a Secretar ia de Estado d a Educação e 
Saúde Pub l i ca , em 23 de setembro de 1940. 

A lu i z i o Lopes de O l i v e i ra 
Di re tor G e r a l , • 

D E C R E T O N . 11.433, D E 23 D E S E T E M B R O D E 19*0 
Aprova novas alterações n a P a u t a de C lass i 

ficação dc Mercador ias a que per último st refe
r i u o decreto 1) . 11.276, de 21 de j u lho dc 1919. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S -
Interventor Fede ra l no Es tado de São Pau lo , atendendo 
ao que l h e representou o sec re tar io de4 Es t ado do3 Ne-, 

igóclo3 d a Viação e Obras Públicas, acerca do requerl-i,» 
pelas E s t r a d a de P e r r o do Estado , e usando das atrUnr\-
ções que lhe confere a l e i , 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a m aprovadas, n a s folhas que «•-» 

esto b a i x a m rubr i cadas pelo Secretário de Estado doj 
Negócios d a Viação e O b r a s Públicas, novas alterações nrç 
P a u t a de Classificação de Mercador ias , a aue por ülttm? 
se re fe r iu o decreto n , 11.276, de 31 de ju lho de 1943, 

A r t i g o 2-0 — Este decreto entrará em vigor u a dat* 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Gove rno d o . E s t a d o de São Paulo, a<n 21 
de setembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
G u i l h e r m e W m t e r 

Pub l i cado na Sec re ta r ia de Es tado dos Negócio-- oj 
Viação e Obras Públicas, aos 23 de setembro de 104'J. 

F . G a y o l t o — D i r e t o r G e r a l , 

F O L H A S A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . 11 Hl 
D E 2 3 . D E S E T E M B R O D E 1940 

ALTERAÇÕES 

DESIGNAÇÃO E M V E Z D E ; 

Ázotáto de amónio — V ice 
n i t ra tos .. . , Azotato de amónio { » ,• 

-plosivos) — Tab . 8. a 

Caloríferos (aquecedores) ' 
— T a b . 8 Caloríferos (aquecedora 

— T a b . 8 . -
Fare los ou resíduos de a r 

roz, de m i lho , de tiífeo, 
de caroço de algodão, 
do linhaça o u de m a 
m o n a ( forragem) — 
T a b . 4 c o m 20 % de 
abat imento " Fare los fle arroz, Uiêo i 

outros (forragem) — 
T a b . 4. 

F a r i n h a de carne ou de • • 
' ossos p a r a adubos ' — 

T a b . 14 ( D . » .- F a r i n h a s de carne, òe ca
roços do algodão e d l 
íssos, para adubos; resí-

- duos vegetais ou ant* 
ma i s . p a r a adubos ~ 
14 (1). 

Münu em espigas — " Tub . 
4 c o m 20 % de. a b a t i 
mento , m . . . . . M i l h o em espigas — Tii» 

14.-
M i l h o t r i tu rado (farelos 1! 

— T a b , 4 com 20 7e de 
a b a t i n e n t o , M i l h o t r i tu rado ( r a r e i a 

T a b . 14. 

ACRÉSCIMOS 

DESIGNAÇÃO T A B E L A 
Fare los ou resíduos de caroço de 

algodão, de linhaça o u de 
m a m o n a , p a r a aplicação, no 
pais , como adubo -ou combus
tível i . „ , 14 

'Gás acet i lenio 5 c 2 0 % ae&o»t. 
P l a i nas e pertences p a r a rodo

vias , . . , , ' . . 5 
Resíduos vegetais o u a n i m a i s • 

p a r a adubos . . 14 ( i j 
Rolos compressores . . 5 
T o r t a de caroço de algodão,. de 

linhaça ou de m a m o n a p a r a 
aplicação, no país, como a d u 
bo ou combustível . . . . . . 14 

T o r t a de caroço de algodão, de 
! linhaça ou" de m a m o n a , e m 

vagão lotado . . . . ".. . . . . 4c|20í£ deabaüuieriU 
Secre ta r ia ' de Es t ado dos Negócios da Viação e Obrw 

Públicas, aos 23 de setembro de 1940. 
\ Guilherme Wlnter. 

Secretário de Es tado , 

I D E C R E T O N . 11.445 D E 23 D E S E T E M B R O Dfe I S * 
i 
i Transfere a importância de Rs. 29:0tlftN 

dentro da verba n. 60 do orçamento vlgeatc. ' 
í O D O U T O B A D H É M A R P E R E I R A D E B/-..Ü03, 
i In terventor Federal no Es tado de São Paulo, usando du 

atribuições que lhe confere o a r t i go 8.o, Cap i tu l o IV, 6í 
Decreto n. 9.870, de 27 de dezembro de 1938, e f 2.o $ 
art igo 27 do Decre to - l e i n. 1.202, de 8 de a b r i l de 123S, 

Decreta: - *3 
A r t i g o L o — F i c a t rans f e r ida ' a Importância de Rf 

20:000(000 (vinte contos de réis) , da alinea 15 — Coa<, 
i signação a. 2 — p a r a a alínea 13 — "para pagamento 4 
: substituições do pessoal do q u a d r o " — da Conslgn&ç&l 
a . 1 — Pessoa l Fixo — Subconsignação n. 2 -~ ambas da 
Verba n. 60 — Pessoal — P A L A C I O DA JUSTIÇA — Tí
tu lo I — Administração da Justiça — ! 12 do orçamenta 
vigente (Tabelas Exp l i c a t i v a s da Despesa, anexas ae De
creto n. 10.898, de 12 de j ane i ro de 1940). „ 

A r t i g o 2.o — Este decreto en t ra ra em vigor na dato 
d a sua publicação, revogadas as disposições em c o o l r i 
rio. • i 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , em 23 d i 
setembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Resende 
M a r i o Rolim Telles 

Publ i cado n a Secre ta r ia de Es tado d a Justiça ? Na-
j gócios do Inter ior , em 23 de setembro de 1940. 

Fab i o Egyd io de O . Carva lho , 
I D i re tor G e r a l . ' -

i 
D E C R E T O N . 11.444, D E 23 D E S E T E M B R O D E 1 M * 

Ex t ingue líJ (dezeseis) cargos de S u b - A s i h -
tentes previstos no decreto n , 7.312, de 5 de jtf 
lho de 1935, creando 10 (dezí de Assistentes Aukí 
l iSres, e. dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usapdo de suas atribuições, de conformidadí coei 
o ar t igo 6.Ò, n. T V ' cio 'decreto- le i n. 1.202, de 8 de abrj 
de 1939 e nos termos d a Resolução n , 1.753, de 1940, d-i 
Deparcamento Admin i s t r a t i v o do E s t a d o , . 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a m ext intos a contar de l . o de H> 

l h o do corrente ano, dezeseis (16) cargos de Sub-Asslsten» 
< tes na Secção de Cont ro l e de Sementes do .Serviço de A " 

Im2re?sa Oficiai 


